
LEI Nº 3.603, DE 10/01/2025
Autoria do Projeto: Vereador José Roberto Baptista Junior

Obriga  a  realização  do  exame de  sangue
creatinofosfoquinase  (CPK)  na  triagem
neonatal  da  rede  pública  ou  privada  de
saúde do Município. 

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal da Estância
Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal  APROVOU e  ele,  nos  termos  do  artigo  57,  parágrafo  7º  da  Lei  Orgânica  do
Município, PROMULGA a seguinte Lei:

Art.  1º Fica  obrigatória  a  realização  do  exame de  sangue  creatinofosfoquinase  (CPK)  na
triagem neonatal  da rede pública ou privada de saúde da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista.

Art.  2º O objetivo desta Lei  é contribuir  para o diagnóstico precoce de todas as possíveis
distrofias musculares em recém nascidos no município, em especial a Distrofia Muscular de
Duchenne (DMD).

Art.  3º As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  lei  correrão  à  conta  das  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 10 de janeiro de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
 Presidente da Câmara Municipal 

REGISTRADA em livro  próprio  na  data  supra  e  PUBLICADA por  Edital  afixado  em local
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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